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LEI Nº 289 DE 07 DE JULHO DE 2.003 

 
“Altera a Lei Nº 273/02 de 25 de Setembro 

De 2.002 que cria a Banda de Música 
De Aricanduva, Estando de Minas Gerais”. 

 
A Câmara Municipal de Aricanduva, Estado de Minas Gerais aprova e eu 
Prefeita Municipal,sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - A Banda de Música fica subordina ao Departamento Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Aricanduva, 07 de Julho de 2.003. 
 

Maria Alexandrina Cordeiro 
Prefeita Municipal 

 
Mando, portanto a quem o conhecimento e execução da presente Lei pertencer 
que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
 

Aricanduva, 07 de Julho de 2.003. 
 

Maria Alexandrina Cordeiro 
Prefeita Municipal 
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